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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

tr&dt

MENSAGEM/027

Rio Grande, 08 de fevereiro de 201 8.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentáJo, oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda

Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei n' 004r que ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E PRIORIDAI}ES DA LEI NO 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE
2017, QUE DrSPÕq SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICíPIO DO RIO GRANDE
PARA O QUADRIENIO 201812021 E NO ANEXO DE METAS DA LEI No 8.lsl,.DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE SOBRE AS DIRf,TBIZES ORÇAMENTÁRIAS DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O EXERCICIO DE 2OI8 E NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI NO 8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA
O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRf,DITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE DESEIYVOLVIMENTO PRIMÁRIO, NO VALOR DE
RS 63.79sJ8.

A abertura do Crédito Adicional Especial em pauta tem como objetivo a contratação

de empresa para prestação de serviços com mão de obra de limpeza e conservação do Horto
Municipal do Povo Novo.

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUARTE LI R
Prefeito M

À Sua Excelência
VET. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

cng[gflgg[iffiílGnlnor

DAÍAI! 3J o,t úL H0RAIL: 31L
RUBRICA FOL}IAS

BSA Doe órgãos, doe smgue: Solve vidas!
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PROJETO DE LEI N'OO4 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

Art. l' Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da
Lei 8.150. de 18 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio
Grande para o quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de l9 de setembro de 2017,
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentrírias do Município do Rio Grande para o exercício de 2018,
e na Lei Orçamentária Anual, Lei 8.1 79 de 27 de dezembro de 2O17 , conforme abaixo discriminado:

07 - SECRETARIA DE MI]NICÍPIO DE DESENVOLVIMENTO PRIMÁRIO
02 - Gerencia de Abastecimento
20 - Agricultura
605 - Abastecimento
0329 - Amigo do Campo
2224 - Man*enção e Estruturação dos Serviços e Equipamentos Públicos
3.3.9.0.3 7.00.00.00.00 - Locação de Mão de Obra (rec 0001)

Art. 2" Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na SECRETARIA DE MLrN
DE DESENVOLVIMENTO PRIMÁRIO. visando atender despesas com contratação de e
para prestação de serviços com mão de obra de limpeza e conservação do Horto Municipal d
Novo. no valor de R$ 63.795J8 (sessenta e três mil, setecentos e noventa e cinco rea
trinta e oito centavos), conforme discriminação a seguir:

ICÍPIO
m
o
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BSA Doe órgõos, doe sangue: Salve vidas!

IS m

or0

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18

DE SETEMBRO DE 2017, QUE
DISPÔE SOBRE O PLANO
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO
RIO GRANDE PARA O QUADRIÊNIO
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS
DA LEI NO 8.I5I, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE
SOBRE AS DIRETRIZES
oRÇAMENTÁRrAS DO MUNTCiPIO
DO RIO GRANDE PARA O
EXERCÍCIO DE 2018 E NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI NO

8.179, DE 26 DE DEZE.M'BRO DE 2OI7
E AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE
DESENVOL\IMENTO PzuMÁRIO,
NO VALOR DE RS 63.795,38.
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07 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE DESENVOLVIMENTO PRIMÁRIO
02 - Gerencia de Abastecimento
20 - Agricultura
605 - Abastecimento
0329 - Amigo do Campo
2224 - Manltenção e EstrutuÍação dos Serviços e Equipamentos Públicos
3.3.9.0.37.00.00.00.00 - Locação de Mão de Obra (rec 0001X1884)........... RS 63.795.38

AÍ. 3" Servirá como recurso ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo 2',
anulação parciat de dotação orçamentiiria no valor de RS 63.795J8 (sessentâ e três mil, setecentos

e noventâ e cinco reais com trintâ e oito centavos), de acordo com o disposto no art.43. § lo.
inciso III. daLei 4.320/64.

Racurso

000 r

Dot.çIo

318

Rubric.

3.3.9.0.39.00.00.00.00

D.!.riçto

Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

V.lor (RS)

63.795.38

TOTAL 63.795J8

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande. 08 de fevereiro de 2018

ALEXANDRE DUAR
Prefeito Mun

cc.:/SMF/SMDP/CSCI/PJ/CMRG/Publicação
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CÂMARA MUNIaIPAL Do RTO GRANDE

DESPACHO processo n. ,Dl t l4s
?ce orltt

do motérid o (o)Vereodoí (o)

(ffico deferido, o pedido do Relotor, o prdzo do ort.42, § 7", do Regimento tnteíno-

( ) Nõo Requeido o ptozo do ort. 42, § 1" do Regimento lnterno.

Do" oz rtde 20

te da comissão

Deliberou o Reldtot:

( ) Envior oo cootulto. Juridico.

( ) Nõo env:aí oo Co[sultor lurídico.

Rio Gronde, de de 20

Relotoí

PARECER JURIDICO

( ) Etu onexo

( ) O presente proieto otende os normas Constitucionoís, turidicds, Reginentois e é odequodo

o Técnico Legislotivo,

Rio Gíonde, de de 20

Consultoí Júridico

DESPACHO

Ns condição de Relotot ld):

( ) Acolho o porecer juridico por seus fundomedtos.

I ) Deixo de ocolhet o poíeceí júridico pelos rozões em sePoíddo.

( ) O ptesente projeto otende os ,lo.m.ls Constituciondis, Jurídicos, Relimentois e é odeqúodo

o Íécnicc Legislalivo.

( ) O ptesente prcieto rrõo otende ds nomqs const'ttucionois, luridicos, Regimentois e é

irrodequodo o Técnico Legislotivd-

Rio Gronde, de de 20

Reldtoí (o)

obM-\ \

Desisno pdrc exercet d Íunçõo de R;tffiÍ)



CO
PROCESSoN": LL76l48
AUTÔR:
Colocado o Processo em votâção na CCJ, voto ucâ

=,L'pi;-:^ijt:ii;

DE CONSTITUI AO TI A E CIDADAN
TIPO/N": (E OLl l4?

da mem r0

Vereadora Rovam Castro

(X Constitucional
( ) lDconstitucionâl
( ) Autijurídico
( ) Atrtiregimeotâl
( ) Inadequado a Técnica LegislativaN
( ) Constitucional
( ) Incoustitucional
( ) Aotijurídico
( ) Aítiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica l,egislâtivâ

Secretário

f,) Constitucional
) Inconstitucional

3rdsüente

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

) ADtij u ridico
) Antiregimental
) Inâdequâdo â'l

Vice - Presideote

Vereador EDSON LOPES

) Constituciooâl
) Inconstitucio oal

) Antúu
) Anti tal
) Inâdequa Técnicâ Legislativa

Membro

(x

Vereador Jair Rizzo

( ) Coostitucional
( ) Ioconstitucionâl
( ) Antijuridico
( ) Atrtiregimentâl
( ) Inâdequâdo â Técnica Legislativa

Membro

O Presidente declarou o resultado dâ votaÉo pelâ sua:

(4.) Constitücionâl
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimeotâl
( ) lnadequado â Técnica l,egislâtivâ

Sala das Comissões Tecnicas. Cámara Municipal. nio Cranae.lO a. E L de l0lE

I

Presideole

0

Vereadora Andréâ Westphal

(

(
(
(
(
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COFCE
COMISS,íO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO N'.:
PARECER OPINATIVO/20l8

1276/2018 TIPO: PLEql/20I I

AUTOR: Executit'o Municipal Mens 027

A Comissão de OrçamenÍo, Finanças e Controle Externo (CoFCE),embasada

na Legislação correlata às sucts atribuições (orçamentáricr, Tributária, etc...1, após

apreciar o referido Projeto, constdnte do Processo acima enumerado, vota, quanto

ao mérito. pela sua:

an Rafa eroni da Graça.c

(

fa Ceroni.
Admissibilidade

ão -admissib ade

PresidenÍptce -
Vereador: José Claudino Alves Saraiva.

CharlesSaraiva. (PMDB).
( ) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Membro

( 1) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Sala das Comissões Técnicas da Câmara Municipal do Rio Grande

Rio Grande.06 de

ídente dt COFCE

VereadVereador: Benito de Oliveira Gonçalves.
Benito Metalúrgico. (PT).

V) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Presidenle

Vereador: Luciano Rocha Gonçalr,es.
Luciano Gonçah es. (PL).

rl0

ibilidade
lidade-a rss

({aa
ONâ

Vereador: Filipe de Oliveira Branco.
Filipe Branco. (PMDB).

( ) Admissibilidade

v)

ro

Não -admis ilidade

Benito Metalúrgico.

feve.ei rO de 2018

RESULTADO DA VOTAÇÃO:



ContraFavorávelNOME DOS VEREADORESNo de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL1

UDIO LUIS SILVA DE LIMA(-2

A DUTRA WESTPHALANDR

4 DENISE RODRIGUES MARQUES

5 LVESLUCIANO GON
6 BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES

7 EDSON GOMES LOPES

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

V
ô ROVAM SITVI

CASTRO
ES GONÇALVES DE

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

GIOVANI MORALLES15

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA
.16

PAULO ROGERIO NNATTOS GOMES

JAIR RIZZO FERREIRA

\-/19 JOÃO DUTRA JULIO

20 ANDRE N/ORAES DE SA

21 JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO

.slt
Atan'-S\!

Processo n" \27é /?(\18

AbstenÇao

t? L_)

DATA 2L r-p? r 2ol8

ASSES ORA J RIDICA DE PLEN Rto

-- l

\.4

CHARLES SARAIVA

13

V

--+

I
----]-

_+

[3

18



Oficio n" 0054/18
Proc. 1276/2018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte LindenmeYer
Prefeito MuniciPal
Nesta

lo,
Excelênci4 o Projeto de 004 em anexo, para

hoje.

AtenciosaÍnente,

Estado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

dltÃ

Rio Grande, 27 de fevereiro de 2018.

que encamiúamos a Vossa
apreciação, aprovado na data de

1{O

da Câmara Municipal do Rio Grande

elemento e 8.150, de 18

7, que dispõe sobre o Plano Plurian Grande
1 e no Anexo de Metas de setembro de

2017, que do Rio Grande para o

exercício de 201 26 de dezembro de 2017 e

autoriza o Especial na Secretaria de

Município de de ,795,38.

Rua GcDCral VitorLno, 441 - CEP 962q)-31O - FoDe: (531 3233.45()() - Far: (531 323r,1786 - Rlo cÍaade - RS
e-maili cmrg ri camara.riogrânde.!s.gov.bÍ aitc: www,camara.riograade,rs,gov.br

IX)E ORGAOS, IX)E SÂItGlrt3 SALVE VIDAS!

fq-- \).
Ver.'Flávio Veleda

a abrir

setembro

doM
Lei n'

?L

Senhor Prefeito,
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Estado do Rio Grande do Sul PRESIOÉNTE

cÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18
DE SETEMBRO DE 2017, QUE
NSPOT SOBRE O PLANO
PLURTANUAL no uuxlcÍpro Do
Rro cRAr\DE PARA o qu.nnnrÊxto
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS
DA LEI NO 8.151, DE 19 DE
SETEMBRo DE 2oti, qur olseÕr
SOBRE AS DIRETRIZES
onçarmnrÁnrAs Do uuNrcÍpro
DO RIO GRANDE PARA O
rxrncÍcto DE 2o1B E NA LEr
onçnvrnxrÁRrA ANUÀL, LEr No
8.179, DE 26 DE DEZEiúBRO DE 2017
E AUTORIZA O EXECUTIVO
MTJNICIPAL A ABRrR cnÉuro
ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA OB TVTUNTCÍPIO DE
DESENvoL\TMENTo rruuÁRro,
NO VALOR DE R$ 63.795,38.

Art. lo Fica acrescido'o eláentc de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da
Lei 8.150, de 18 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Municipio do Rio
Grande para o quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.15 l, de 19 de setembro de 2017 ,
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentririas do Município do Rio Grande pma o exercício de 2018,
e na lri OrçamentrlLria Anual, Lei 8.179 de27 de dezembro de 2017, conforme abaixo discriminado:

07 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE DESENVOLVIMENTO PRIMÁRIO
02 - Gerencia de Abastecimento
20 - Agricultura
605 Abastecimento
0329 - Amigo do Campo
2224 - Manutenção e Estruturação dos Serviços e Equipamentos Públicos
3.3.9.0.37.00.00.00.00 - Locação de Mão de Obra (rec 0001)

!1§-

Art 2o Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na SECRETARIA DE MUNICÍPIO
DE DESENVOLVIMENTO PRIMARIO, visando atender despesas com contratação de empresa
para pÍestação de serviços com mão de obra de limpeza e conservação do Horto Municipal do Povo
Novo, no valor de R§ 63.795J8 (sessenta e três mil, setecentos e noventâ e cinco reais com
trinta e oito centavos), conforme discriminação a seguir:

.<

t4

-íoRua General Vltortro, 441 - CEP 9 3 o- ei (s3) 3
Ie-mail: cmrg

DoE óRcÃos, DoE sÂrorrE: sALvE vrDAs! @

PROJETO DE LEI

- Fa:t: (53) 3231.17A6 - Rio cÍaude - RS

{
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DO RIO GRÁffDF
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂueNA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

0z- sECRETARTa »n uumcÍplo DE DEsEIwoLYIMENTo rnrrrÁnro
02 - Gerencia de Abastecimento
20 - Agricultura
605 - Abastecimento
0329 - Amigo do Campo
2224 - Manutençào e dos Equipamentos Públicos

3.3.9.0.37.00.00.00.00 - Mão (rec 84)

PRESIOÉN IE

\1.

.R$ 63.795,38

aberto no artigo 2o,

e três mil, setecentos
o disposto no art. 43, § lo,

Art. 3o

anulação parcial de
e noventa e cinco
inciso III, da Lei 4.3

Art. 4" Esta Lei entra em publicação.

Descriçáo ValoÍ (R$)RubÍicaRecurso DotâçáoÓrglo Clâssificâçâo

63.795,38Outros Serviços de Tçrceiros -
Pessoa Juridica3lSMDP 07.01.04.122.0001.2001

63.79s,38TOTAL

E

1t
Rua Geoeral Vitorilo, 441 - CEP 1 (53) 3233.8500 - râ* (S3l 3231.17a6 - Rio Graqde - RS

e-Eall: cmrgÍi camara.riogÍande.rs.gov.br slte: www.camara.riogÍande.rs.gov.br
DOE ÓRGÃOS, IX)E SAITGI,E; AALVE VIDAST
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RlO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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Rro GrondeH€itün IunidDàl
a" Rl0 GRANDT COMVIDA

LEI No 8.187, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18
DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
utxrcÍpto Do Rro cRANDE PARA o
eua»nrÊmo 2otat2o2t E No AlIExo
DE METAS DA LEI NO 8.15I, DE 19 DE
SETEMBRo DE 2oti, eur olsrÕr
SOBRE AS DIRETRIZES
onçew,xrÁmas no utnrcirto
Do Rro cRANDE PARA o rxrncÍcro
DE 2or8 E NA LEI onç,luexrÁnr,l
ANUAL, LEI NO 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA O
E)GCUTTVO MUNICIPAL A ABRIR
CRED TO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARTA DE twucrcÍrro DE
DESEIwoLytMENTo rruMÁRto, xo
VALOR DE R§ 63.79s38.

O PREFEITO Mt I\üCIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribui@es que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51 , III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprcvou e ele sanciona a seguinte LÉi

ArL l'Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo de Metas e prioridades da
Lei 8.150, de 18 de setembro de2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio
Grande para o quadriênio 2018/2021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de
2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentrírias do Município do Rio Grande para o exercício
de 2018, e na l.ei orçamentária Anual, L€i 8.179 de 27 de dezembro de 2017, conforme abaixo
discriminado:

07- SECRETARIA DE MUMCÍPIO DE DESEIWOLYIMENTO PRIITúRIO
02 - Gerencia de Abastecimento
20 - Agricultura
605 - Abastecimento
0329 - Amigo do Campo
2224 - MaIÀ]Í.enção e Estruturação dos Serviços e Eqüpamentos públicos
3.3.9.0.37.00.00.00.00 - Locação de Mão de Obra (rec 0001)

Art. 2o Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na SECRETARLA DE MLJNICÍPIO
DE DESENVOLVIMENTO PRIMARIO, üsando atender despesas com contatação de

com mão de obra de limpeza e conservação do HoÍo Municipalpara prestação de serviços

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!

't&
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Cl$liÍicrçIo Rccurso Dot çIo Rubrici

07.0r .04.122.0001.2001 0001 318 3.3.9.0.39.00.00.00.00
Outlos Scrviços de Tcrcciros
Pessôâ Jurídica

-J\,
PrdEifiJn IunkiDâl
l" Rl0 GRÂl'lDt

Rro Gronde
COMVIDA

Povo Novo, no valor de R$ 63.79538 (ses§ente e três mil, setecentos e noventa e cinco reais

com trinta e oito centavos), conforme discriminação a seguir:

07 - SECRETARIA Ng UUTTTICÍPTO DE DESEIWOLVIMENTO PNN'TÁNTO

02 - Gerencia de Abastecimento
20 - Agricultura
605 - Abastecimento
0329 - Amigo do CamPo

2224 - Vralnxenção e Esruturação dos Serviços e Equipamentos Públicos

3.3.9.0.37.00.00.00.00 - Locação de Mão de Obra (rec 0001)(1884)'...................""' R$ 63.795,38

I'rlor (R§)

63.795,38

óyro

SMDP

Descriç!o

63.795,38

Art 4'Esta Lei enft em vigor na 'lrta da sua publicação,

ALEXANDRE DUARTE ENMEYER
Prefeito

Doe órgõos, doe sangae: §alve vidas!

.:::]

ArL 3' Servini como recurso ao Crédito Adicional Especial .aberto no artigo 2o,

anulação parcial de dotação orçamentrâria, no valor de R$ 63.795J8 (sessenta e três mil,
setecintoJ e noventâ e cinco reais com trinta e oito centavos), de acordo com o disposto no

aÍ. 43, § 1o, inciso m, da Lei 4.320164.

TOTAL

Rio Grande, 28 de fevereiro de 2018

cc. :/SMF/SMDP/CSCI/PJ/CMRG/PubIicação


